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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°.: 004/2024 - PMAV 

PROCESSO N°.: 5215/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO E TRANSPORTE DE REVSOL, NAS LOCALIDADES DE 

SANTA TEREZA, ANTAS, SANTA CRUZ, MILAGRES, AMAPÁ E 

INDEPENDÊNCIA, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 

de acordo com o disposto no presente Edital e respectivo Anexo.  

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa recorrente RDJ 

ENGENHARIA LTDA, em razão da habilitação e declarada vencedora a empresa 

recorrida RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA no procedimento de Concorrência 

Eletrônica nº 004/2024, cujo objeto consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ SERVIÇO DE APLICAÇÃO E TRANSPORTE DE 

REVSOL, NAS LOCALIDADES DE SANTA TEREZA, ANTAS, SANTA CRUZ, 

MILAGRES, AMAPÁ E INDEPENDÊNCIA, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, de acordo com o disposto no presente Edital e 

respectivo Anexo.” 

 

Conforme a Ata Parcial do certame, foi inabilitada no certame, a empresa N JUNIOR 

BELIZÁRIO VARGAS SERVIÇOS DE TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 

devido a mesma não ter atendido ao quantitativo mínimo solicitado para comprovação 

de capacidade técnico operacional, e declarada vencedora a empresa RENOVA 

CONSTRUÇÕES LTDA.  

 

A empresa recorrente, contudo, apresentou, tempestivamente, na forma do artigo 165, 

inciso I, letra “c”, da Lei nº 14.133/21, recurso administrativo hierárquico, o qual foi 
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recebido pela Comissão de Contratações, no qual insurge-se contra a habilitação da 

recorrida RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Em suas razões recursais, o recorrente alega, em síntese, que a recorrida não teria 

atendido o quantitativo dos serviços de base/sub-base, pois os atestados 

apresentados além de não atingirem o somatório necessário os serviços não teriam 

similaridade, e ainda, a recorrida teria apresentado documento repetido com a mesma 

numeração de CAT emitido pelo CREA-ES. 

 

“12/09/2024 09:03:04 - Presidente da Comissão - Das análises da 

Comissão de Contratação - A documentação referente a habilitação 

social, fiscal, trabalhista e econômica se encontra em concordância com 

o edital. Das análises da Área Técnica - A documentação de habilitação 

técnica operacional e técnica profissional atendem as solicitações do 

edital, e quanto a proposta, a mesma não contém nenhum vício e está 

precisa. Sendo assim, a empresa está habilitada.” 

 

O procedimento encontra-se suspenso por determinação da Comissão de 

Contratações, cumprindo, portanto, o disposto no artigo 168 da Lei nº 14.133/21.  

 

De outra parte, os outros licitantes interessados, foram devidamente comunicados 

para apresentação de eventuais impugnações, na forma do § 4º, inciso II, do artigo 

165 da Lei nº 14.133/21. 

 

Isto posto, verificada a regularidade do procedimento recursal, tendo sido respeitados 

os princípios constitucionais do devido processo legal e do contraditório, passo a 

decidir.  

 

Primeiramente, importante frisar que esta comissão trabalha integralmente sobre os 

princípios impostos pela lei N° 14.133/21, principalmente em observância ao Art. 5°: 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Analisando o primeiro levantamento, a empresa expõe que a recorrida não teria 

atingido o quantitativo mínimo de “Revestimento primário ou base ou sub-base com 

adição de REVSOL ou escória >=3.000 m3”, pois haveria apresentado um atestado 

de capacidade técnica registrado no CREA-ES com mesma numeração CAT, 

tornando invalido o mesmo, e que ainda, os serviços atestados não possuem 

similaridade com o exigido. 

 

Primeiramente, a lei n° 14.133/2021 estabelece o princípio da segregação de funções, 

que consiste na divisão de tarefas entre diferentes agentes públicos. O objetivo é 

evitar que os servidores desempenhem atividades incompatíveis, como executar e 

fiscalizar a mesma tarefa, e reduzir a possibilidade de fraudes e ocultação de erros. 

 

Assim sendo, é importante deixar claro que, a Comissão de Contratação não detém 

conhecimento técnico específico em engenharia, portanto, deixando a cargo da Área 

Técnica com o Engenheiro Civil deste órgão as decisões que necessitem de tais 

conhecimentos, para que se possa ter respaldo na tomada de decisões. 

 

Cabe aqui ressaltar que, o julgamento e avaliação dos elementos técnicos da proposta 

de preços e da habilitação técnica se dá pela área técnica, que averigua todas as 

informações pertinentes, pois é o corpo deste órgão que detém conhecimento 

especifico em engenharia para determinar a coesão das informações ali contidas, 
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onde primeiramente constatou “Das análises da Área Técnica - A documentação de 

habilitação técnica operacional e técnica profissional atendem as solicitações do 

edital, e quanto a proposta, a mesma não contém nenhum vício e está precisa. Sendo 

assim, a empresa está habilitada”, conforme manifestação de julgamento do dia 

12/09/2024.  

 

“(...) Das análises da Área Técnica - A documentação de habilitação 

técnica operacional e técnica profissional atendem as solicitações do 

edital, e quanto a proposta, a mesma não contém nenhum vício e está 

precisa. Sendo assim, a empresa está habilitada.” 

 

Como explanado anteriormente, por se tratar de conhecimento especifico de 

engenharia, esta Comissão solicitou a Área Técnica, para que se manifestasse sobre 

as alegações quanto a habilitação técnica da recorrida, que através do Engenheiro 

Civil deste órgão assim evidenciou: 

 

“(...) Tendo em vista o exposto pela empresa RDJ, a respeito da empresa 

RENOVA, foi feita diligência ao órgão competente e o mesmo alegou 

que as informações são verdadeiras, sendo erro interno deles essa 

duplicidade de informações, ou seja, as CAT são válidas. 

 

O item de Regularização de Subleito foi atendido segundo o quantitativo 

mínimo do edital. Porém, no item REVSOL a empresa não apresentou 

quantidades mínimas necessárias para a comprovação, sendo os itens 

que mais se aproximam os de base e sub-base em brita graduada, que 

serve para pavimentação em CBUQ (Massa Asfáltica) e Blocos de 

Concreto, que são divergentes do solicitado. 

 

Assim, ao analisar os acervos apresentados com mais critério e após os 

apontamentos feitos pelos recorrentes foi verificado que os itens de 

acervo apresentados são divergentes ou não atendem ao mínimo 
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exigido, não atendendo ao edital, devendo desta forma, ser inabilitada 

da concorrência (...)” 

 

Como demonstrado, o corpo de avaliação técnica evidencia que a empresa recorrida 

RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA não atendeu as qualificações exigidas no edital, 

pois os itens acervados “são divergentes ou não atendem ao mínimo exigido”, ficando 

claro que os acervos apresentados não são compatíveis com as qualificações 

exigidas. 

 

Adiante, temos que a recorrente levantou um ponto sobre os atestados apresentados 

pela recorrida, que inicialmente passou por despercebido pela Área Técnica e pela 

Comissão, tal alegação demonstra que a CAT n° 1903/2023 acerva um atestado 

emitido pela Prefeitura de Serra - ES e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim – 

ES, ao que se sabe não pode haver um mesmo número de protocolo de CAT para 

dois atestados distintos, portanto foi diligenciado junto a empresa recorrida e ao órgão 

que acervou tal documento sobre a sua veracidade (conforme anexo). 

 

O CREA-ES, através do Gerente da Unidade de Atendimento, José Maria Cola dos 

Santos, manifestou: 

 

“Prezado Senhor 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações/ Pregoeiro  

Núcleo de Licitações da PMAV 

 

Atendendo a solicitação de manifestação quanto a veracidade das CATs 

apresentadas anexas, nº 1903/2023-Cachoeiro e nº 1903-Serra, 

apresentadas, após leitura e exame dos documentos, que geraram cada 

CAT, identificamos procedimento equivocado de lançamento das ARTs 

pertencentes ao protocolo nº 901632/2023 (Atestado obra da Serra) 

inseridas no protocolo nº 901647/2023 (Atestado obra Cachoeiro).  
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Foi efetuado os ajustes de correção do equívoco em cada protocolo no 

dia 24/09/2024 às 17:54h, podendo ser feita consulta no Portal do CREA-

ES das CATs, nº 1902/2023-Cachoeiro referente ao protocolo nº 

901647/2023 e nº 1903/2023-Serra referente ao protocolo nº 

901632/2023, ambas emitidas em 13/12/2023.  

 

Como acima exposto, as CATs são verídicas, portanto, não existe 

fraude configurada.  

 

Agradecemos a consulta, que oportunizou a correção do nosso 

procedimento processual equivocado.  

 

Estamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.  

 

Atenciosamente,  

 

José Maria Cola dos Santos – Gerente da Unidade de Atendimento” 

 

A recorrida RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, também se manifestou a respeito, 

conforme segue: 

 

“À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 

004/2024 DO MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5215/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2024.  

 

RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ de n.º 25.309.819/0001-66, sediada a Rua Marataízes, 

n.º 250, Planalto de Carapina, Ed. Vilaggio Laranjeiras Business, sala 

210, através do seu representante legal o Sr. LUCAS MACIEL PEREIRA, 

brasileiro, solteiro, portador da RG n.º 3.314.101 e RG n.º 167.825.377-
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45, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar, 

seus esclarecimentos:  

 

Informamos que a CAT apresentada n° 1903 – cujo a Obra do Município 

da Serra, está completa, e correta, porém, a CAT que constam as duas 

primeiras páginas, também da CAT n° 1903, de uma obra do Município 

de Cachoeiro, está com divergências, que foram realizadas pelo próprio 

CREA, estando apenas as duas primeiras páginas erradas, os itens 

acostados, estão corretos.  

 

Após constar o erro, o CREA já apresentou a CAT n.° 1902, de forma 

correta, alterando as duas primeiras páginas, como constam no anexo 

desse esclarecimento.  

 

A empresa também preocupada em demonstrar sua boa conduta, entrou 

em contato com o órgão responsável, sendo o CREA, e se colocou a 

disposição para sanar quaisquer dúvidas que o município tenha, 

referente a apresentação destas Cat’s. 

 

Desta maneira, segue em anexo, a CAT n.º 1902, que possui as mesmas 

descrições dos serviços prestados, que foram anexados nos 

documentos de habilitação pela empresa RENOVA CONSTRUÇÕES, 

também a CT n.º 1903, em sua integralidade, para que não haja qualquer 

dúvida, apresentamos também os dois contratos celebrados junto a este 

município, que gerou as responsáveis CAT’S. 

 

Passamos a análise do cumprimento ao que se refere a Qualificação 

Técnica, visto que o documento apresentado, só possuía as duas 

primeiras páginas erradas, visto que o contexto do documento estava 

correto, sendo apresentado os itens que foram solicitados no edital, não 

tendo o que se falar de qualquer prejuízo no certame.  
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Reiteramos que todos os documentos apresentados por esta empresa, 

é verídico e foi totalmente atestado pelo órgão responsável, destaco que 

apenas houve uma falha quando fora elaborado os mesmos, visto que 

foram realizados a mesma época, e o CREA emitiu a CAT n.º 1902, com 

a mesma chancela da CAT n.º 1903, sendo esse erro sanado, e o 

mesmo manteve seus serviços, apenas alterando a primeira página que 

tratasse da chancela do CREA.  

 

Desta maneira exigimos ao município que oficialize o CREA, para 

confirmar as informações aqui prestadas, e mais uma vez comprovar que 

devido a essa falha, a comprovação que a mesma possui capacidade 

operacional e técnica para prestar os serviços objeto deste certame não 

serão comprometidos.  

 

Nestes termos pede deferimento” 

 

Como foi constatado pelo CREA-ES, houve um “procedimento equivocado de 

lançamento das ARTs pertencentes ao protocolo nº 901632/2023 (Atestado obra da 

Serra) inseridas no protocolo nº 901647/2023 (Atestado obra Cachoeiro)”, sendo 

assim, o mesmo documento é valido e aceito por esta comissão após sua 

readequação, conforme anexo.  

 

Assim, como entendido pela área técnica a qual compete o conhecimento, não 

havendo a recorrida preenchido os requisitos técnicos, onde não atingiu o quantitativo 

mínimo de Revestimento primário ou base ou sub-base com adição de REVSOL ou 

escória >=3.000 m3, pois os serviços acervados são divergentes do solicitado, julgo 

MERECER prosperar PARCIALMENTE o recurso apresentado pela licitante RDJ 

ENGENHARIA LTDA, revogando a decisão anterior que habilitou e declarou 

vencedora do certame a empresa RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA. 
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Tendo havido reconsideração apenas parcial da decisão ora guerreada, envio as 

presentes razões, à apreciação da autoridade hierarquicamente superior, para os fins 

de direito, conforme prevê o parágrafo 2º. do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 
 
 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de setembro de 2024. 
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Agente de Contratações 
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REF.: CONCORRÊNCIA Nº 004/2024 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
5215/2024 ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.01.0008 MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA  

 

Dos atendimentos, no edital e seus anexos foram solicitados documentações básicas que visam a 
comprovação das regularidades Fiscais e Técnicas das concorrentes para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ SERVIÇO DE APLICAÇÃO E TRANSPORTE DE REVSOL, NAS LOCALIDADES DE 
SANTA TEREZA, ANTAS, SANTA CRUZ, MILAGRES, AMAPÁ E INDEPENDÊNCIA, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, dessa forma, 
passamos as considerações quanto aos Recursos e Contra Recursos apresentados pelas concorrentes do 
Certame. 

DAS CONSIDERAÇÕES 

A empresa N JUNIOR apresenta defesa de que atende ao solicitado em edital no que tange a acervo técnico e 
solicita que seja desabilitada a empresa RENOVA, uma vez que a mesma não atenderia ao edital, além disso, 
a mesma alega que os serviços de Regularização e Compactação de Subleito não fazem parte da Planilha 
Orçamentária. 

Por sua vez, a empresa RENOVA apresenta defesa de que a mesma atende a documentação e que as alegações 
da empresa N JUNIOR não possuem mérito e pede a manutenção da decisão de habilitação. 

A empresa RDJ, por sua vez, em fase de recursos alega que a empresa N JUNIOR não apresentou impugnação 
ao edital concordando com os itens ali expostos, além disso, o item de REVSOL é o de maior relevância para a 
contratação, sendo, portanto, esta, uma exigência editalícia válida. 

Além disso, a mesma ainda esclarece “De fato, segundo se extrai do ETP, a contratação visa a execução de 
obras de aplicação de REVSOL a fim de melhorar a infraestrutura local, prevenindo problemas 
de erosão e deslizamos, garantir a segurança da população e a integridade das 
propriedades e infraestrutura local. A aplicação de REVSOL, por seu turno, implica na 
execução de serviços de regularização e compactação do subleito e revestimento da 
base/sub-base com adição de REVSOL.” 

Ainda em tempo, a empresa RDJ alega que a empresa RENOVA não atende ao Item de REVSOL, conforme 
extraído das CAT apresentadas, e ainda pede a verificação quanto a CAT 1903/2023 por uma possível 
duplicidade de informações, solicitando que se faça diligência da mesma ao órgão responsável pela emissão. 

DA ANÁLISE 

Desta forma, passamos as análises das considerações: 

A empresa N JUNIOR não atende ao mínimo exigido em edital, tanto em REVSOL quanto em Regularização, 
não possuindo quantitativos suficientes para atender à solicitação editalícia, devendo permanecer inabilitada 
do certame, conforme decisão anterior. 
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Em resposta ao questionamento da empresa, o Item de Regularização e Compactação do Subleito faz parte 
da composição do item REVSOL, na memória de cálculo, presente nos anexos do edital, temos uma área total 
de pavimentação de 135.000,00 m² e foi exigido 50.000,00 m2 de Regularização, valor abaixo dos 50% do total 
necessário. Dessa forma, a regularização é item obrigatório e de total importância para a execução dos 
trabalhos. 

Outro ponto é que a mesma apresentou CAT do Profissional, sendo a uma das CAT das apresentadas em nome 
da empresa LAMAR ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, que não faz parte do certame licitatório, não podendo 
dessa forma ser aceito como qualificação Técnico Operacional da empresa a ser contratada, apenas do 
profissional. 

Tendo em vista o exposto pela empresa RDJ, a respeito da empresa RENOVA, foi feita diligência ao órgão 
competente e o mesmo alegou que as informações são verdadeiras, sendo erro interno deles essa duplicidade 
de informações, ou seja, as CAT são válidas. 

O item de Regularização de Subleito foi atendido segundo o quantitativo mínimo do edital. Porém, no item 
REVSOL a empresa não apresentou quantidades mínimas necessárias para a comprovação, sendo os itens que 
mais se aproximam os de base e sub-base em brita graduada, que serve para pavimentação em CBUQ (Massa 
Asfáltica) e Blocos de Concreto, que são divergentes do solicitado. 

Assim, ao analisar os acervos apresentados com mais critério e após os apontamentos feitos pelos recorrentes 
foi verificado que os itens de acervo apresentados são divergentes ou não atendem ao mínimo exigido, não 
atendendo ao edital, devendo desta forma, ser inabilitada da concorrência. 

Isto posto, resta-nos recomendar a convocação da empresa RDJ ENGENHARIA LTDA, para que apresente 
documentação. 

Sendo está a manifestação do setor de engenharia, submetemos a análise. 

 

Atílio Vivácqua / ES, 25 de setembro de 2024. 

  
 
 
 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Engenheiro Civil – CREA ES: 025761/D 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 



Outlook

RE: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS A CERCA DA CAT N° 1903/2023 - CONCORRENCIA
004/2024 - PMAV

De licitacao@pmav.es.gov.br <licitacao@pmav.es.gov.br>
Data Qua, 2024-09-25 08:05
Para Renova Construções | Licitação <licitacao@renovacr.com.br>

Recebido.

Att.

William de Araujo Constantino

Agente de Contratações/Pregoeiro

Núcleo de Licitações - PMAV 

licitacao@pmav.es.gov.br - 28 3026-9600

https://www.pmav.es.gov.br/

Praça José Valentim Lopes, N° 02, Centro, Atilio Vivacqua - ES 29.490-000

De: Renova Construções | Licitação <licitacao@renovacr.com.br>
Enviado: terça-feira, 24 de setembro de 2024 17:23
Para: licitacao@pmav.es.gov.br <licitacao@pmav.es.gov.br>
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS A CERCA DA CAT N° 1903/2023 - CONCORRENCIA 004/2024
- PMAV
 
 
 
 

De: licitacao@pmav.es.gov.br
Enviada: 2024/09/23 15:35:31
Para: adm@renovacr.com.br, licitacao@renovacr.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS A CERCA DA CAT N° 1903/2023 - CONCORRENCIA
004/2024 - PMAV
 
Boa tarde,
 
Conforme informado na plataforma do Portal de Compras Públicas, solicitamos esclarecimentos
acerca da CAT n° 1903/2023 apresentada por essa empresa como comprovação de Acervo Técnico,
onde foi constatado que a CAT faz referencia a 02 (dois) atestados diferentes, o que não é correto, de
acordo com o CREA-ES.
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
https://www.pmav.es.gov.br/


1° Ao escanear o QR Code da CAT do Atestado de Capacidade Técnica de Cachoeiro de Itapemirim, o
mesmo encaminha ao link onde consta a CAT com Atestado da Prefeitura da Serra;
2° No corpo da CAT do Atestado de Capacidade Técnica de Cachoeiro de Itapemirim está mencionado
que o contratante seria a Prefeitura da Serra.
 
Solicitamos que a empresa se manifeste sobre o documento apresentado e comprove a veracidade
do mesmo.
 

Att.

William de Araujo Constantino

Agente de Contratações/Pregoeiro

Núcleo de Licitações - PMAV 

licitacao@pmav.es.gov.br - 28 3026-9600

https://www.pmav.es.gov.br/

Praça José Valentim Lopes, N° 02, Centro, Atilio Vivacqua - ES 29.490-000

https://compose/?to=licitacao@pmav.es.gov.br
https://www.pmav.es.gov.br/


 

 

 
 

 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 004/2024 DO MUNICÍPIO DE ATILIO 

VIVACQUA. 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5215/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2024. 
 
 
 
RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de n.º 
25.309.819/0001-66, sediada a Rua Marataízes, n.º 250, Planalto de Carapina, Ed. Vilaggio 
Laranjeiras Business, sala 210, através do seu representante legal o Sr. LUCAS MACIEL PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, portador da RG n.º 3.314.101 e RG n.º 167.825.377-45, vem, respeitosamente 
a presença de Vossa Senhoria, apresentar, seus esclarecimentos: 
 
 
Informamos que a CAT apresentada n° 1903 – cujo a Obra do Município da Serra, está completa, e 
correta, porém, a CAT que constam as duas primeiras páginas, também da CAT n° 1903, de uma 
obra do Município de Cachoeiro, está com divergências, que foram realizadas pelo próprio CREA, 
estando apenas as duas primeiras páginas erradas, os itens acostados, estão corretos. 
 
Após constar o erro, o CREA já apresentou a CAT n.° 1902, de forma correta, alterando as duas 
primeiras páginas, como constam no anexo desse esclarecimento. 
 
A empresa também preocupada em demonstrar sua boa conduta, entrou em contato com o órgão 
responsável, sendo o CREA, e se colocou a disposição para sanar quaisquer dúvidas que o 
município tenha, referente a apresentação destas Cat’s. 
 
Desta maneira, segue em anexo, a CAT n.º 1902, que possui as mesmas descrições dos serviços 
prestados, que foram anexados nos documentos de habilitação pela empresa RENOVA 
CONSTRUÇÕES, também a CT n.º 1903, em sua integralidade, para que não haja qualquer dúvida, 
apresentamos também os dois contratos celebrados junto a este município, que gerou as 
responsáveis CAT’S. 
 
Passamos a análise do cumprimento ao que se refere a Qualificação Técnica, visto que o 
documento apresentado, só possuía as duas primeiras páginas erradas, visto que o contexto do 
documento estava correto, sendo apresentado os itens que foram solicitados no edital, não tendo 
o que se falar de qualquer prejuízo no certame. 
 
Reiteramos que todos os documentos apresentados por esta empresa, é verídico e foi totalmente 
atestado pelo órgão responsável, destaco que apenas houve uma falha quando fora elaborado os 
mesmos, visto que foram realizados a mesma época, e o CREA emitiu a CAT n.º 1902, com a 



  
 

 

 
 

 

 

 

 RENOVA CONSTRUÇÕES 

Rua Marataízes, n° 250, Planalto de Carapina, Ed.Villagio Business, Sl.210. CEP: 29.162-738                  

Email:adm@renovacr.com.br 
 

mesma chancela da CAT n.º 1903, sendo esse erro sanado, e o mesmo manteve seus serviços, 
apenas alterando a primeira página que tratasse da chancela do CREA. 
 
Desta maneira exigimos ao município que oficialize o CREA, para confirmar as informações aqui 
prestadas, e mais uma vez comprovar que devido a essa falha, a comprovação que a mesma 
possui capacidade operacional e técnica para prestar os serviços objeto deste certame não serão 
comprometidos. 
 
Nestes termos pede deferimento. 
 
SERRA-ES, 24 de setembro de 2024. 
 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_______________________________________________ 

Lucas Maciel Pereira 

Sócio/Administrador 

CPF: 167.825.377-45 

RG: 3.314.101-ES 

 

LUCAS 
MACIEL 
PEREIRA:167
82537745

Assinado de forma digital por 
LUCAS MACIEL 
PEREIRA:16782537745 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=28905207000124, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 
ou=(EM BRANCO), 
ou=videoconferencia, cn=LUCAS 
MACIEL PEREIRA:16782537745 
Dados: 2024.09.24 14:49:04 -03'00'

















































































Nº da ART: 0820230045642         Art(s) Vinculada(s):   0820220140118, 0820230046700, 0820230091881, 0820230187684, 
0820230328907

Registrada em:

Empresa contratada: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DA SERRA CPF/CNPJ: 27174093000127

Proprietário: MUNICÍPIO DA SERRA CPF/CNPJ: 27174093000127

End. da Obra/Serviço: RUA PEDREIRAS Número:

Complemento: Bairro: BARCELONA

Cidade: SERRA UF: ES CEP: 29166034

SERVIÇOS DA ART

Atividade Técnica: 8.1 - EXECUÇÃO DE OBRA; 

Natureza - Obra de Serv.: RODOVIAS; 

Tipo de Obra: PAVIMENTAÇÃO; RODOVIAS; TERRAPLENAGEM; DRENAGEM PLUVIAL / OBRA DE ARTE CORRENTE; SERVIÇOS 
AFINS E CORRELATOS (ESPECIFICAR NO CAMPO 22); 

Participação técnica: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

Nivel da Participação: EXECUÇÃO; 

Projetos/Serviços: NENHUM; 

Resumo do Contrato: OBRAS E SERVIÇOS PARA TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES DA 
RUA PEDREIRAS, CONFORME CONTRATO 100/2022.

Documento de Conclusão: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 13/NOVEMBRO/2023. ASSINADO 
PELA ENG° CIVIL THAYNÁ GATTI BATISTA - DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS CONTRATADAS - DOC E 
PELA ENG° CIVIL IZABELA BIANCARDI RORIZ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS. CERTIFICADO POR ESTE 
CONSELHO (CONTRATO N° 100/2022 E 02 TERMOS ADITIVOS). 

Restrições: "O ATESTADO APRESENTA ATIVIDADES/SERVIÇOS QUE SÃO COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO 
PROFISSIONAL, SEM EXCETOS." 

1903/2023

13/12/2023

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES
Data de Impressão: 27/12/2023 09:17:25

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1903/2023

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO

RJ-871017980/D

ENGENHEIRO CIVIL

2002384436

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 901632/2023

Página 1 de 9



Inf. Complementares: CERTIFICAMOS, FINALMENTE, QUE SE ENCONTRA VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
- CAT, CONFORME SELOS DE SEGURANÇA OU CHAVE DE IMPRESSÃO  abjadcacd, O ATESTADO CONTENDO 7 
FOLHA(S), EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA 
VERACIDADE E EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES NELE CONSTANTES.

1903/2023

13/12/2023

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

KARINA MAFORTE - Matr.: 450

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

VANDEIR ALMEIDA DO ROSARIO - Matr.: 108

SUPERVISOR(A) DE ACERVO TÉCNICO DO CREA/ES

Data de Impressão: 27/12/2023 09:17:25

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1903/2023

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO

RJ-871017980/D

ENGENHEIRO CIVIL

2002384436

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 901632/2023
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Nº da ART: 0820200016336         Art(s) Vinculada(s):   0820220126363, 0820230332786, 0820230332794

Registrada em: 14/02/2020

Empresa contratada: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CPF/CNPJ: 27165588000190

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CPF/CNPJ: 27165588000190

End. da Obra/Serviço: RUA WILSON DUARTE SILVA Número:

Complemento: Bairro: RUBEM BRAGA

Cidade: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM UF: ES CEP: 29309625

SERVIÇOS DA ART

Atividade Técnica: 8.1 - EXECUÇÃO DE OBRA; 

Natureza - Obra de Serv.: RODOVIAS; 

Tipo de Obra: PAVIMENTAÇÃO; TERRAPLENAGEM; DRENAGEM PLUVIAL / OBRA DE ARTE CORRENTE; 

Participação técnica: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

Nivel da Participação: EXECUÇÃO; 

Projetos/Serviços: NENHUM; 

Resumo do Contrato: DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS WILSON DUARTE SILVA, ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, PARTE DA RUA 
PROJETADA E RUA MANOEL DUARTE, NO BAIRRO RUBEM BRAGA, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM ¿ ES, CONFORME O CONTRATO 378/2019.

Documento de Conclusão: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 26/JULHO/2023. ASSINADO PELA 
ENG° CIVIL BRUNA D'ASSUMPÇÃO MATA - FISCAL. CERTIFICADO POR ESTE CONSELHO (CONTRATO N° 
378/2019 E 02 TERMOS TERMOS ADITIVOS). 

Restrições: "O ATESTADO APRESENTA ATIVIDADES/SERVIÇOS QUE SÃO COMPATÍVEIS COM AS ASTRIBUIÇÕES DO 
PROFISSIONAL, SEM EXCETOS." 

1902/2023

13/12/2023

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES
Data de Impressão: 13/12/2023 11:17:08

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1902/2023

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO

RJ-871017980/D

ENGENHEIRO CIVIL

2002384436

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 901647/2023
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Inf. Complementares: CERTIFICAMOS, FINALMENTE, QUE SE ENCONTRA VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
- CAT, CONFORME SELOS DE SEGURANÇA OU CHAVE DE IMPRESSÃO  abjaccacd, O ATESTADO CONTENDO 14 
FOLHA(S), EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA 
VERACIDADE E EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES NELE CONSTANTES.

1902/2023

13/12/2023

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

KARINA MAFORTE - Matr.: 450

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

VANDEIR ALMEIDA DO ROSARIO - Matr.: 108

SUPERVISOR(A) DE ACERVO TÉCNICO DO CREA/ES
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CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.
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Título Profissional:

RNP:

ELSON TEIXEIRA GATTO FILHO

RJ-871017980/D

ENGENHEIRO CIVIL

2002384436

Atividade concluída
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Outlook

RE: CONSULTA VERACIDADE DA CAT N° 1903/2023 - RENOVA CONSTRUÇÃO

De licitacao@pmav.es.gov.br <licitacao@pmav.es.gov.br>
Data Qua, 2024-09-25 12:01
Para José Maria Cola dos Santos <jose.maria@creaes.org.br>

Recebido.

Muito obrigado pelo retorno.

Att.

William de Araujo Constantino

Agente de Contratações/Pregoeiro

Núcleo de Licitações - PMAV 

licitacao@pmav.es.gov.br - 28 3026-9600

https://www.pmav.es.gov.br/

Praça José Valentim Lopes, N° 02, Centro, Atilio Vivacqua - ES 29.490-000

De: José Maria Cola dos Santos <jose.maria@creaes.org.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de setembro de 2024 11:58
Para: licitacao@pmav.es.gov.br <licitacao@pmav.es.gov.br>
Cc: Acervo - Crea-ES <acervo@creaes.org.br>
Assunto: RE: CONSULTA VERACIDADE DA CAT N° 1903/2023 - RENOVA CONSTRUÇÃO
 

Prezado Senhor

William de Araujo Constantino

Agente de Contratações/ Pregoeiro

Núcleo de Licitações da PMAV

 

 

Atendendo a solicitação de manifestação quanto a veracidade das CATs apresentadas anexas, nº
1903/2023-Cachoeiro e nº 1903-Serra, apresentadas, após leitura e exame dos documentos, que
geraram cada CAT, identificamos procedimento equivocado de lançamento das ARTs pertencentes ao
protocolo nº 901632/2023 (Atestado obra da Serra) inseridas no protocolo nº 901647/2023
(Atestado obra Cachoeiro).

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
https://www.pmav.es.gov.br/


Foi efetuado os ajustes de correção do equívoco em cada protocolo no dia 24/09/2024 às 17:54h,
podendo ser   feita consulta no Portal do CREA-ES das CATs, nº 1902/2023-Cachoeiro  referente ao
protocolo nº 901647/2023  e nº 1903/2023-Serra  referente ao protocolo nº 901632/2023, ambas
emitidas em 13/12/2023.

 

Como acima exposto, as CATs são verídicas, portanto não existe fraude configurada.

 

Agradecemos a consulta, que oportunizou a correção do nosso procedimento processual
equivocado.

 

Estamos à disposição para quaisquer outros escarecimentos.

 

Atenciosamente,

 José Maria Cola dos Santos – Gerente da Unidade de Atendimento

 

De: licitacao@pmav.es.gov.br <licitacao@pmav.es.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 23 de setembro de 2024 12:31
Para: José Maria Cola dos Santos <jose.maria@creaes.org.br>
Cc: Acervo - Crea-ES <acervo@creaes.org.br>
Assunto: CONSULTA VERACIDADE DA CAT N° 1903/2023 - RENOVA CONSTRUÇÃO
 
Boa tarde,

Conforme conversado via telefonema e protocolo de atendimento 370880555 via WhatsApp, estou
encaminhando um documento para verificação da veracidade dos mesmos, conforme transcrevo
abaixo o ocorrido:

Meu nome é William de Araujo Constantino e sou Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de
Atilio Vivacqua - ES, e estamos com um processo de Concorrência Eletrônica n° 004/2024 para
contratação de serviço de aplicação de REVSOL e a empresa até então vencedora, apresentou duas
CAT's com a mesma numeração no caso em questão a CAT N° 1903/2023 que atesta os serviços
prestados para a Prefeitura da Serra - ES e para a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim - ES, no
atendimento via telefone foi informado que não se pode ter 02 CAT's com a mesma numeração para
atestados diferentes e em consulta a autenticidade no próprio site do CREA - ES, ficou comprovado
que a CAT n° 1903/2023 faz referencia ao atestado de capacidade técnica emitido pela Prefeitura da
Serra - ES, sendo assim, caracterizando uma "possível" manipulação no documento apresentado.

Sendo assim, venho através deste, solicitar uma manifestação deste órgão quanto a veracidade das
CAT's apresentadas, para que possamos dar prosseguimento no processo e, se constatada fraude,
encaminhar para as autoridades competentes.

Desde já agradeço.



Att.

William de Araujo Constantino

Agente de Contratações/Pregoeiro

Núcleo de Licitações - PMAV 

licitacao@pmav.es.gov.br - 28 3026-9600

https://www.pmav.es.gov.br/

Praça José Valentim Lopes, N° 02, Centro, Atilio Vivacqua - ES 29.490-000

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
https://www.pmav.es.gov.br/


 
 

                                                     Secretaria Municipal de  

                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

PROCESSO N°: 5215/2024 

LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica n° 004/2024 - PMAV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO E TRANSPORTE DE REVSOL, NAS LOCALIDADES DE 

SANTA TEREZA, ANTAS, SANTA CRUZ, MILAGRES, AMAPÁ E INDEPENDÊNCIA, NO 

MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

DECISÃO  

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no art. 166, da Lei n° 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO as alegações apresentadas no recurso interposto pela empresa RDJ 

ENGENHARIA LTDA para o LOTE 001; 

 

CONSIDERANDO o posicionamento fundamentado adotado pela Área Técnica e pela 

Comissão de Contratação no julgamento do Recurso apresentado; 

 

DECIDE: 

Ratificar a decisão tomada pelo Agente de Contratações, adotando como seus, os 

fundamentos nela expostos com o fito de: conhecer o presente recurso, apresentado pela 

licitante RDJ ENGENHARIA LTDA, e, no mérito, DEFERIR PROVIMENTO PARCIAL ao 

mesmo, alterando a decisão anteriormente tomada. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 20.606.0021.2.0056 - Natureza 

da Despesa 4.4.90.52.52 – Ficha 926 - Fonte 1.755.0000.0000;  

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 20.606.0021.2.0056 - Natureza 

da Despesa 4.4.90.52.52 – Ficha 926 - Fonte 1.700.0043.0000. 

Da Vigência: 30/09/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 30 de setembro de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
____________________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 

 

 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP Nº. 042/2024 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.19.0004 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de software de 
gestão de impressão e solução, cópia, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, com manutenção preventiva 
e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (exceto de papel), para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Atílio Vivacqua – ES. Data da Abertura: 03/10/2024 às 08:30 horas. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 30/09/2024. 

 
William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECISÃO RECURSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação: 

2024.010E0700001.01.0008 

 

Objeto: contratação de empresa de engenharia que executará serviço de aplicação e transporte de REVSOL, nas localidades 

de santa tereza, antas, santa cruz, milagres, amapá e independência, no municipio de atílio vivacqua/es, com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão de obra. A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público a decisão do 

Recurso Administrativo interposto pela empresa N JUNIOR BELIZÁRIO VARGAS SERVIÇOS DE TRANSPORTES E 

TERRAPLANAGENS, julgado IMPROCEDENTE para o lote 001. Dessa forma todas as empresas interessadas ficam intimadas 

da presente decisão. 

Atílio Vivácqua-ES, 30/09/2024. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECISÃO RECURSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação: 

2024.010E0700001.01.0008 

 

Objeto: contratação de empresa de engenharia que executará serviço de aplicação e transporte de REVSOL, nas localidades 

de santa tereza, antas, santa cruz, milagres, amapá e independência, no municipio de atílio vivacqua/es, com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão de obra. A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público a decisão do 

Recurso Administrativo interposto pela empresa RDJ ENGENHARIA LTDA, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE para o 

lote 001. Dessa forma todas as empresas interessadas ficam intimadas da presente decisão. 

Atílio Vivácqua-ES, 30/09/2024. 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 


